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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 192/16 e 

161/16 ambos da Secretaria Municipal de Saúde, no qual é relatado que no dia 
25 de fevereiro de 2016, no bairro Vila dos Comerciários I, durante o trabalho 
de mobilização contra a Microcefalia, a agente comunitária de Saúde 
VIVIAN IVE VIEIRA, matrícula: 5855, teria se recusado a realização do 

trabalho.

CONSIDERANDO, que de acordo com a declaração 
da Agente de Controle de Vetores, a Sra. Andréia Pimentel Ramos Cunha, no 

desempenho da função de supervisora de equipe ao delegar os trabalhos à 

equipe, houve resistência por parte da servidora Vivian que manifestou 
desprezo pelo trabalho, mesmo assim recebendo-o sendo o mesmo de duas 
faces de quarteirão. Analisando a quantidade de trabalho, de modo a que 
estivesse uniforme entre todas as agentes, passei mais uma face à mesma, 
apesar desta servidora demonstrar desgosto em receber tal serviço.

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com a 
referida declaração ao recolher os Boletins de Atividades de Vigilância e 

Controle, a agente Vivian alegou não ter realizado o último serviço delegado






